
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA 

 

RESOLUÇÃO N.º 3.360, DE 14 DE JULHO DE 2005 

 
Homologa o Parecer n.º 117/05-CEG, que aprova a 
alteração da Resolução n.º 2.891, que define o Currículo 
do Curso de Graduação em Odontologia. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, considerando o que define o 
inciso II do Art. 53 da Lei n.º 9.394/96, cumprindo a decisão da Colenda Câmara de Ensino de 
Graduação, em sessão realizada no dia 11.04.2005, de acordo com a delegação de competência 
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, na forma da Resolução n.º 2.667, de 1º de outubro 
de 1999, e em conformidade com os autos do Processo n.º 025119/2004-UFPA, procedentes do 
Centro de Ciências da Saúde,  promulga a seguinte 

 
 

R E S O L U Ç Ã O : 
 

Art. 1º Fica homologado o Parecer n.º 117/05 da Câmara de Ensino de 
Graduação do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, que aprova a alteração dos 
artigos 5º, 6º e 8º,V e Anexo da Resolução n.º 2.891, de 28 de fevereiro de 2002, que 
define o Currículo do Curso de Graduação em Odontologia. 

 
Art. 2o O artigo 5º da Resolução 2.891 passa a viger com a seguinte 

redação: 
 
"Art. 5º O Estágio Curricular terá carga horária de 136 (cento 

e  trinta e seis) horas e será realizado após a conclusão da 4ª fase e 

de duas formas: 

 

I -  Estágio Extra-muro I, com carga horária de 68 (sessenta 

e oito) horas em postos de saúde e plantões hospitalares; 

 

II - Estágio Extra-muro II, com carga horária de 68 (sessenta 

e oito) horas, realizado sob forma de deslocamento do discente aos 

municípios do interior do Estado (Interiorização)." 

 
Art. 3o O artigo 6º da Resolução 2.891 passa a viger com a seguinte 

redação: 
 

"Art. 6º O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) será 

realizado a partir do 9.º período, com carga horária de 68 (sessenta e 

oito) horas, divididas no 9º e 10º semestres, porém desenvolverá 

atividades metodológicas desde a 1ª 
 
fase do curso." 
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Art. 4o O inciso V do artigo 8º da Resolução 2.891 passa a viger com a 

seguinte redação: 
 

"Art. 8º  ( ... ) 

 

V - 5ª fase: 1.020 (mil e vinte) horas, assim distribuídas: 

 

a) 884 (oitocentas e oitenta e quatro) horas de Estágio e 

Prática Clínica; 

 

b) 68 (sessenta e oito) horas de Odontologia em Saúde 

Coletiva; 

 

c) 68 (sessenta e oito) horas para realização de TCC." 

 
Art. 5o A organização curricular do Curso de Odontologia – Anexo 

que integra esta Resolução – passa a viger com as seguintes alterações: 
 
I - nos 3º e 4º períodos, respectivamente, onde se lê: "Odontologia 

Preventiva I" e "Odontologia II"; leia-se: Odontologia em Saúde Coletiva I e 
Odontologia em Saúde Coletiva II; 

 

II - nos 5º e 6º períodos, respectivamente, onde se lê: "Odontologia em 
Saúde Coletiva I" e "Odontologia em Saúde Coletiva II"; leia-se: Odontologia em Saúde 

Coletiva III e Odontologia em Saúde Coletiva IV; 
 

III - nos 7º e 8º semestres, remanejar as 34 (trinta e quatro) horas das 
disciplinas "Recapitulação e Aprofundamento das Ciências Básicas V e VI" para as 
disciplinas "Integração Multidisciplinar VII e VIII", respectivamente; e substituir a 
nomenclatura das disciplinas "Odontologia Social I e II" por Odontologia em Saúde 

Coletiva V e VI, respectivamente; 
 
IV - no 9º período, reduzir 34 (trinta e quatro) horas da disciplina 

"Atividade Complementar I (TCC)"; incluir a disciplina Integração Multidisciplinar IX, 
com 68 (sessenta e oito) horas; e substituir a nomenclatura da disciplina "Odontologia 
Social III" por Odontologia em Saúde Coletiva VII, com 34 (trinta e quatro) horas; 

 
V - no 10º período, ampliar para 272 (duzentas e setenta e duas) 

horas a carga horária da disciplina "Clínica Odontológica IV"; substituir a nomenclatura 
da disciplina "Odontologia Social IV" por Odontologia em Saúde Coletiva VIII, com 34 

(trinta e quatro) horas; e reduzir 34 (trinta e quatro) horas da disciplina "Atividade 
Complementar II (TCC)";  

  
Art. 6o Os efeitos da presente Resolução poderão atingir o aluno que 

ingressou no Curso de Odontologia no segundo semestre letivo de 2000, após a análise 
da situação acadêmica do discente pela Comissão de Ensino do Colegiado do Curso. 
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Art. 7o Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
 

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 14 de ju1ho de 2005 

 
 
 
 

Prof. Dr. ALEX BOLONHA FIÚZA DE MELLO 
R e i t o r 

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa 
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ORGANIZAÇÃO CURRLCULAR DO CURSO DE ODONTOLOGIA 

QUADRO REPRESENTATIVO DAS CINCO ALTERAÇÕES DO SISTEMA ESTOMATOGNÁTICO 

E COMO SERÃO ESTUDADAS AO LONGO DAS CINCO FASES DA REDE DE ATIVIDADES CURRICULARES 

Doenças Fase I Fase II  Fase III Fases IV e V 
 
 
 

CÁRIE 

 
Condições morfofuncionais do 
órgão dentário, desde sua 
formação, assim como suas 
características quando das 
alterações patológicas. 

 
Diagnóstico clínico e 
radiográfico da doença cárie, 
assim como medidas de 
prevenção e controle. 

 
Técnicas operatórias para o 
tratamento da doença cárie, 
através de simulações em 
laboratório pré-clínico 

 
Tratamento clínico da 
doença cárie, através de 
ações preventivas e 
curativas 

 
 

PERIODONTOPATIAS 
E PERIAPICOPATIAS 

Condições morfofuncionais do 
Periodonto, desde sua formação, 
assim como suas características 
quando das alterações 
patológicas. 

Diagnóstico clínico e 
radiográfico da doença 

periodontal e das 

periapicopatias, assim como 
medidas de prevenção e controle 

Diagnóstico clínico e 
radiográfico da doença 

periodontal e das 

periapicopatias, assim como 
medidas de prevenção e controle 

Tratamento clínico da 
doença periodontal e das 

periapicopatias, através 
de ações preventivas e 
curativas 

 
 

MALOCLUSÃO 

Condições morfofuncionais da 
Oclusão dentária desde sua 
formação, assim como suas 
características quando das 
alterações patológicas 

Diagnóstico clínico e 
radiográfico da Maloclusão, 
assim como medidas de 
prevenção e controle 

Diagnóstico clínico e 
radiográfico da Maloclusão, 
assim como medidas de 
prevenção e controle 

Ações preventivas e 
interceptativas das 
Maloclusões. 

 
ALTERAÇÕES 

MORFOLÓGICAS DO 
SISTEMA 

ESTOMATOGNÁTICO 

Condições morfofuncionais da 
Mucosa oral, desde sua 
formação, assim como suas 
características quando das 
alterações patológicas 

Diagnóstico clínico e 
histopatológico das alterações da 
Mucosa oral, assim como 
medidas de prevenção e controle 

Diagnóstico clínico e 
histopatológico das alterações da 
Mucosa oral, assim como 
medidas de prevenção e controle 

Tratamento clínico das 
Doenças 

estomatológicas, através 
de ações preventivas e 
curativas. 

 
LESÕES 

NEOPLÁSICAS E 
NÃO NEOPLÁSICAS 

Condições morfofuncionais da 
cabeça e pescoço, desde sua 
formação, assim como suas 
características quando das 
alterações patológicas 

Diagnóstico clínico, radiográfico 
e histopatológico das Lesões 

neoplásicas e não neoplásicas de 

cabeça e pescoço, assim como 
medidas de prevenção e controle. 

Diagnóstico clínico, radiográfico 
e histopatológico das Lesões 

neoplásicas e não neoplásicas de 

cabeça e pescoço, assim como 
medidas de prevenção e controle. 

Acompanhamento clínico 
em nível hospitalar. 
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FASE I 

CONDIÇÕES MORFOFUNCIONAIS E SUAS ALTERAÇÕES, COM A VARIÁVEL SOCIAL 

Período Disciplina CH 
CB 03022 - CIÊNCIAS MORFOLÓGICAS I 170h /semestre ou 10h/semana 

CB 04043 - CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS I  102h/semestre ou 06h/semana 
CB 02039 - CIÊNCIAS PATOLÓGICAS I 102h/semestre ou 06h/semana 

CB 18015 - CIÊNCIAS SOCIAIS I 68h/semestre ou 04h/semana 

CS 18014 - METODOLOGIA CIENTÍFICA I 34h/semestre ou 02h/semana 

 
 

 
1°  

CB 05017 - INTEGRAÇÃO MULTIDISCIPLINAR I 34h/semestre ou 02h/semana 
* Carga horária total: 510 horas 
 
 
Período Disciplina CH 

CB 03023 - CIÊNCIAS MORFOLÓGICAS II 170h /semestre ou 10h/semana 
CS 04044 - CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS II 102h/semestre ou 06h/semana 
CS 02040 - CIÊNCIAS PATOLÓGICAS II 102h/semestre ou 06h/semana 
CS 18019 - CIÊNCIAS SOCIAIS II 68h/semestre ou 04h/semana 
CS 18026 - METODOLOGIA CIENTÍFICA II 34h/semestre ou 02h/semana 

 
 
 
2° 

CB 05018 - INTEGRAÇÃO MULTIDISCIPLINAR II 34h/semestre ou 02h/semana 
* Carga horária total: 510 horas 
 

 

FASE II 

AÇÕES INTEGRADAS DE PROPEDÊUTICA E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

Período Disciplina CH 
CS 18022 - PROPEDÊUTICA ODONTOLÓGICA I 204h/semestre ou 12h/semana 
CS 18023 - ODONTOLOGIA EM SAÚDE COLETIVA I 102h/semestre ou 06h/semana 

CS 05019 - INTEGRAÇÃO MULTIDISCIPLINAR III 34h/semestre ou 02h/semana 

 
 
3° 

CB 04045 - RECAPITULAÇÃO E APROFUNDAMENTO DAS  
CIÊNCIAS BÁSICAS I           

34h/semestre ou 02h/semana 

* Carga horária total: 374 horas 
 
 
Período Disciplina CH 

CS 18027 - PROPEDÊUTICA ODONTOLÓGICA II 204h/semestre ou 12h/semana 
CS 18030 - ODONTOLOGIA EM SAÚDE COLETIVA II 102h/semestre ou 06h/semana 
CB 05020 - INTEGRAÇÃO MULTIDISCIPLINAR IV 34h/semestre ou 02h/semana 

 
 
4° 

CB 04096 - RECAPITULAÇÃO E APROFUNDAMENTO DAS 
CIÊNCIAS BÁSICAS II 

34h/semestre ou 02h/semana 

* Carga horária total: 374 horas 
 

FASE III 

ODONTOLOGIA RESTAURADORA PRÉ-CLÍNICA 

Período Disciplina CH 
CS 18037 - ODONTOLOGIA RESTAURADORA PRÉ-CLÍNICA I 238h/semestre ou 14h/semana 
CS 18031 - ODONTOLOGIA EM SAÚDE COLETIVA III 102h/semestre ou 06h/semana 

CS 09012 - PROPEDÊUTICA ODONTOLÓGICA III 68h/semestre ou 04h/semana 
CB 05021 - INTEGRAÇÃO MULTIDISCIPLINAR V 34h/semestre ou 02h/semana 

 
 

 
5° 

CB 04047 - RECAPITULAÇÃO E APROFUNDAMENTO DAS 
CIÊNCIAS BÁSICAS III 

34h/semestre ou 02h/semana 

* Carga horária total: 476 horas 
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Período Disciplina CH 

CS 18038 - ODONTOLOGIA RESTAURADORA PRÉ-CLÍNICA II 238h/semestre ou 14h/semana 
CS 18032 - ODONTOLOGIA EM SAÚDE COLETIVA IV 102h/semestre ou 06h/semana 

CS 18029 - PROPEDÊUTICA ODONTOLÓGICA IV 68h/semestre ou 04h/semana 
CB 05022 - INTEGRAÇÃO MULTIDISCIPLINAR VI 34h/semestre ou 02h/semana 

 
 
 
6° 

CB 04048 - RECAPITULAÇÃO E APROFUNDAMENTO DAS 
CIÊNCIAS BÁSICAS IV 

34h/semestre ou 02h/semana 

* Carga horária total: 476 horas 
 
 
 

FASE IV 
AÇÕES DE ATENÇÃO INTEGRAL 

 
Período Disciplina CH 

CS 18039 - CLÍNICA ODONTOLÓGICA I 204h/semestre ou 12h/semana 
CS 18043 - CLÍNICA ODONTOPEDIÁTRICA I 102h/semestre ou 06h/semana 
CS 18033 - ODONTOLOGIA EM SAÚDE COLETIVA V 68h/semestre ou 04h/semana 

 
 
7°  

CB 05023 - INTEGRAÇÃO MULTIDISCIPLINAR VII 34h/semestre ou 02h/semana 
* Carga horária total: 442 horas 

 
 

Período Disciplina CH 
CS 18040 - CLÍNICA ODONTOLÓGICA II 204h/semestre ou 12h/semana 
CS 18044 - CLÍNICA ODONTOPEDIÁTRICA II 102h/semestre ou 06h/semana 
CS 18034 - ODONTOLOGIA EM SAÚDE COLETIVA VI 68h/semestre ou 04h/semana 

 
 
8°  

CB 05024 - INTEGRAÇÃO MULTIDISCIPLINAR VIII 34h/semestre ou 02h/semana 
* Carga horária total: 442 horas 
                               
              

FASE V 
AÇÕES DE ATENÇÃO INTEGRAL 

  
Período Disciplina CH 

CS 18041 - CLÍNICA ODONTOLÓGICA III 204h/semestre ou 12h/semana 
CS 18045 - CLÍNICA ODONTOPEDIÁTRICA III 102h/semestre ou 06h/semana 
CS 18035 - ODONTOLOGIA EM SAÚDE COLETIVA VII 34h/semestre ou 02h/semana 
CS 05025 - INTEGRAÇÃO MULTIDISCIPLINAR IX 68h/semestre ou 04h/semana 
CS 18047 - ESTÁGIO EXTRA-MURO I 68h/semestre ou 04h/semana 

 
 

 
9°  

CS 18049 - ATIVIDADES COMPLEMENTARES I (TCC) 34h/semestre ou 02h/semana 
* Carga horária total: 510 horas 
 
 
Período Disciplina CH 

CS 18044 - CLÍNICA ODONTOLÓGICA IV 272h/semestre ou 16h/semana 
CS 18046 - CLÍNICA ODONTOPEDIÁTRICA IV 102h/semestre ou 06h/semana 
CS 18048 - ODONTOLOGIA  EM SAÚDE COLETIVA VIII 34h/semestre ou 02h/semana 
CS 18048 - ESTÁGIO EXTRA-MURO II 68h/semestre ou 04h/semana 

 
 

10°  

CS 18050 - ATIVIDADES COMPLEMENTARES II (TCC) 34h/semestre ou 02h/semana 
* Carga horária total: 510 horas 

 
 

 


